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MINUTA DO EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/PMCB/2024 

 

 
CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE CAPIVARI DE BAIXO/SC 
 
 
OBJETO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA VISANDO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A TOTAL 
EXECUÇÃO (COMPREENDENDO MATERIAL E MÃO-DE-OBRA) PARA 
AMPLIAÇÃO E REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO BÁSICO 
PEQUENO POLEGAR DO MUNICÍPIO DE CAPIVARI DE BAIXO/SC. 
 
  
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 583.705,00 (Quinhentos e oitenta e três mil e setecentos e cinco reais). 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 08/03/2024 às 09h (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO GLOBAL 
 
 
MODO DE DISPUTA: 
ABERTO E FECHADO 
 
 
TIPO DE EMPREITADA: 
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://goo.gl/maps/uvEuSMwkUx6wnMwc7
https://www.facebook.com/prefeituracapivaridebaixo.oficial
https://www.instagram.com/prefeituradecapivaridebaixo/
file:///D:/PREFEITURA CAPIVARI DE BAIXO/papel timbrado/482036234400
file:///D:/PREFEITURA CAPIVARI DE BAIXO/papel timbrado/482036234400
https://www.instagram.com/prefeituradecapivaridebaixo/
https://www.facebook.com/prefeituracapivaridebaixo.oficial
https://goo.gl/maps/uvEuSMwkUx6wnMwc7
https://www.capivaridebaixo.sc.gov.br/


Av. Ernani Cotrin , 187, Centro 
88745-000 - Capivari de Baixo - SC 

@prefeituracapivaridebaixo.oficial 

@prefeituradecapivaridebaixo 

48 3621-4400 

 
 
  
 
   
  
 
 
 
  
 

2 
 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N.º 02/PMCB/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 06/PMCB/2024 

 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Capivari de Baixo/SC, 

representada pela Prefeita Municipal, Sra Márcia Roberg Cargnin, juntamente com o 

Agente de contratação e sua Equipe de Apoio, designados por Decreto Municipal, 

reunir-se-ão no dia e hora designados neste Edital, no Setor de Licitações, situado na 

Rua Ernani Cotrin, 187, Centro, no município de CAPIVARI DE BAIXO - SC para 

realizar licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, critério 

de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, modo de disputa ABERTO E FECHADO, 

tipo de empreitada POR PREÇO UNITÁRIO, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, do 

Decreto Municipal nº 1.663 de 2023, suas alterações e demais legislação aplicável e, 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A TOTAL 

EXECUÇÃO (COMPREENDENDO MATERIAL E MÃO-DE-OBRA) PARA 

AMPLIAÇÃO E REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO BÁSICO 

PEQUENO POLEGAR DO MUNICÍPIO DE CAPIVARI DE BAIXO/SC”, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em um único GRUPO, formado por 12 (doze) etapas 

gerais, conforme tabela constante no Projeto Básico, devendo o licitante oferecer 

proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3. DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: o edital estará disponível no site: Prefeitura 

Municipal de Capivari de Baixo, www.capivaridebaixo.sc.gov.br. 

1.4. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS FINANCEIRAS: das 08 horas do dia 

22/02/2024 até às 08 horas do dia 08/03/2024.  

1.5. ABERTURA DAS PROPOSTAS FINANCEIRAS: dia 08/03/2024 das 08 horas às 

09 horas. 

1.6.  INÍCIO DA SESSÃO E DISPUTA DE PREÇOS: às 09 horas do dia 08/03/2024.  

1.7.  TEMPO DE DISPUTA: encerramento em modo aberto e fechado.  
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2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente 

credenciados Plataforma BLL Compras – Bolsa de Licitações e Leilões: 

https://bll.org.br/ 

2.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento até 

o 3º (terceiro) dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 

lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto 

aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do 

Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a 

ele relacionados; 

2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 

seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 

por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição; 

2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo 

ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 

projetos e a empresa a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no 

apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de 

gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão 

ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico. 

2.11. O disposto nos itens 22.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
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projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 

de propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item 

anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou 

o percentual de desconto, observado o disposto neste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 

do sistema, que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 

de 2021. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante 

às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 

dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 

envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 

do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor 

final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
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3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado 

no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo 

vedado: 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

3.12.2. O valor final mínimo possuirá caráter sigiloso para os demais 

fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser 

disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 

bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor: 01 unidade de Obra de Engenharia Civil no valor total de até o 

valor máximo de R$ 583.705,00 (quinhentos e oitenta e três mil e setecentos e 

cinco reais). 

4.1.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o 

licitante. 

4.1.3.  O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto para contratação.  

4.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
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4.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.6. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão 

se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em de conformidade com o que dispõe o Projeto 

Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso executar o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será a inferior 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 

públicas; 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pela Prefeitura Municipal de 

Capivari de Baixo/SC e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação 

dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 

na execução do contrato. 

4.11. Devem ser observados pelos licitantes os valores unitários e total global 

constante do Projeto Básico, os quais ora são fixados como preços máximos, sob 

pena de desclassificação da proposta. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 

por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Agente de Contratação/Comissão e os licitantes. 
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5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total da obra. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% (um por cento). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 

intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa 

“aberto e fechado”, que é o que se encaixa a presente licitação, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente 

dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 

preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar 

por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer 

da etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 

aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de 

Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública 

será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial.  

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da 

melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 

ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas 

as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 

naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 

estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta 

ordem: 

5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 

qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 

homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 

conforme orientações dos órgãos de controle. 

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, 

aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 

Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital 

licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, 

no território do Estado em que este se localize; 

5.19.2.2. empresas brasileiras; 

5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 

da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 

ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
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5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 

anexado aos autos do processo licitatório. 

5.20.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem 

classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao 

último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.20.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo 

estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, 

antes de findo o prazo. 

5.21. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a 

fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão 

verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às 

condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei 

n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
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6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de 

Contratação/Comissão verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os 

itens Erro! Fonte de referência não encontrada. e 3.6 deste edital. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de 

Referência; 

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

6.7. Em contratação de serviços/OBRAS de engenharia, além das disposições 

acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.7.1. No regime de empreitada por preço unitário, caso deste Edital, a caracterização 

do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela 

superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao 

edital;  

6.7.2. No caso de serviços/OBRAS de engenharia, que ó caso deste Edital, serão 

consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

6.7.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente 
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à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 

garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.9. Erros no preenchimento da planilha não constit e   oti o para a 

desclassificação da proposta  A planilha poder   ser aj stada pelo fornecedor, no pra o 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove 

que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

6.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 

da área especializada no objeto. 

6.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 

facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

6.13. O licitante vencedor deverá apresentar planilha de custos e formação de 

preços a ser analisada e aprovada por equipe técnica a ser composta pela 

administração, como condição de manutenção da qualidade de vencedor, no prazo 

máximo de 07 (sete) dias úteis. A habilitação será posterior à aprovação da aludida 

planilha analítica. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO  

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência/Projeto, necessários e 

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 

serão exigidos para fins de habilitação, conforme segue. 

7.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 

requisitos, encaminhando os seguintes documentos via Plataforma Eletrônica 

Sistema BLL Compras, no prazo máximo de 02 (dois) horas, contados do final da 

sessão pública virtual: 
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Habilitação jurídica 

7.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 

força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional – 

não aplicável; 

7.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

7.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor – não aplicável;  

7.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

7.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 

qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, 

de 18 de março de 2020 – não aplicável; 

7.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

7.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

7.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971 – não aplicável; 

7.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, 

ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura 

Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 

10.880, de 2 de dezembro de 2021 – não aplicável; 

https://goo.gl/maps/uvEuSMwkUx6wnMwc7
https://www.facebook.com/prefeituracapivaridebaixo.oficial
https://www.instagram.com/prefeituradecapivaridebaixo/
file:///D:/PREFEITURA CAPIVARI DE BAIXO/papel timbrado/482036234400
file:///D:/PREFEITURA CAPIVARI DE BAIXO/papel timbrado/482036234400
https://www.instagram.com/prefeituradecapivaridebaixo/
https://www.facebook.com/prefeituracapivaridebaixo.oficial
https://goo.gl/maps/uvEuSMwkUx6wnMwc7
https://www.capivaridebaixo.sc.gov.br/
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2


Av. Ernani Cotrin , 187, Centro 
88745-000 - Capivari de Baixo - SC 

@prefeituracapivaridebaixo.oficial 

@prefeituradecapivaridebaixo 

48 3621-4400 

 
 
  
 
   
  
 
 
 
  
 

16 
 

7.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução 

Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165) – não 

aplicável. 

7.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

7.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;  

7.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

7.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 

123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 
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Habilitação Econômico-Financeira 

7.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua 

participação na licitação (art  5º, inciso II, alínea “c”, da Instr ção Nor ati a Seges/ME 

nº 116, de 2021), ou de sociedade simples – não aplicável;  

7.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor 

- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

7.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis do último exercício social, comprovando; 

7.24.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência 

Geral (SG) superiores a 1 (um); 

7.24.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertur.; 

7.24.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no 

limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração 

Contábil Digital - ECD ao Sped. 

7.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

7.26. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo fornecedor. 

Habilitação Técnica 

7.26.1. Certificado de registro junto ao Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia - CREA ou CAU - Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo, do domicílio ou sede do licitante, comprovando o registro ou 

inscrição da empresa na entidade profissional competente, bem como dos 

respectivos responsáveis técnicos;  

7.26.2. Comprovação técnico-operacional do licitante, para as atividades de 

maior relevância, efetuadas através da apresentação de Certidões de Acervo 

Técnico emitido pelo CREA ou CAU - Conselho de Arquitetura e Urbanismo, 

acompanhada dos respectivos Atestados de Execução em nome da empresa, 

expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 
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autenticado pelo CREA, através de anotação expressa que vincule o Atestado 

ao Acervo, com características compatíveis com o objeto licitado;  

7.26.3. Demonstração de capacitação técnico-profissional através de 

comprovação de o proponente possuir em seu quadro permanente, na data 

prevista para entrega da proposta, profissionais de nível superior registrados no 

Conselho de Engenharia e Arquitetura - CREA ou CAU - Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo na função de Técnico em Edificações, Engenheiro Civil 

ou Arquiteto, devendo juntar para tal comprovação:  

7.25.3.1 Cópia da Carteira de Trabalho ou outro documento legal que 

comprove, nos termos da legislação vigente, que o Técnico em 

Edificações, Engenheiro Civil ou Arquiteto, pertence ao quadro 

permanente da empresa;  

7.25.3.2 Na hipótese do sócio ser também responsável técnico da 

empresa, deverá ser comprovado através de Contrato Social ou 

Alteração Contratual, em que conste cláusula que identifique essa 

condição;  

7.25.3.3 Apresentar comprovação técnica, devidamente registrada no 

CREA ou CAU, com o devido Atestado de Capacidade Técnica, de que 

o Técnico em Edificações, Engenheiro Civil ou Arquiteto responsável 

executou obra ou serviço com características compatíveis às do objeto. 

7.27. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão 

dizer respeito a contratos executados com no mínimo 50% (cinquenta por cento) de 

cada item disposto na planilha do Memorial Descritivo.  

7.28. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 

em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

7.29. Caso admitida a participação de cooperativas – não aplicável –, será exigida a 

seguinte documentação complementar: 

7.29.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos 

para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de 

inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da 

cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º 

da Lei n. 5.764, de 1971– não aplicável; 

7.29.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – 

DRSCI, para cada um dos cooperados indicados– não aplicável; 
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7.29.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à execução contratual– não aplicável;  

7.29.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107– não aplicável; 

7.29.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte 

dos cooperados que executarão o contrato– não aplicável; e 

7.29.6.  Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica 

da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que 

o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 

assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que 

os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação– não 

aplicável; 

7.29.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o 

art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que 

tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador– não aplicável. 

Outros Documentos de Habilitação 

7.30. Certidão Negativa Correcional – TCU; 

7.31. Declaração de inexistência de Fatos Impeditivos; 

7.32. Declaração de idoneidade; 

7.33. Declaração de que não possui vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante (Município de Capivari de Baixo) ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

7.34. Declaração, firmada pela licitante de que não possui em seu quadro funcional 

menores de dezoito anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e nem menores 

de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir dos 

quatorze anos; 

7.35. Declaração de não possui empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 
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7.36. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

7.37. Atestado de conhecimento do local da obra emitido pelo licitante, ao qual é 

assegurado o direito de realização de vistoria prévia. OBSERVAÇÃO: 1) O licitante 

que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e 

horário exclusivos, a ser agendado no Setor de Planejamento, localizado na sede da 

Prefeitura, diretamente com o servidor responsável, de modo que seu agendamento 

não coincida com o agendamento de outros licitantes. 2) Caso o licitante opte por não 

realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item por 

declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

 

Regras para análise dos documentos de Habilitação 

7.38. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para (Lei 14.133/21, art. 64): 

7.38.1. complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à 

época da abertura do certame; e 

7.38.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

7.39. Na análise dos documentos de habilitação, poderão ser sanados erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes efic cia para fins de habilitação e classificação  

7.40. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente 

de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente 

edital. 

7.41. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 
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8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 

disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou 

de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 15 (quinze) 

minutos. 

8.4. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4.1. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 

nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será 

iniciado na data de intimação da ata de julgamento. – não aplicável. 

8.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

8.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação 

da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis 

à defesa de seus interesses. 

8.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

8.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 

no sítio eletrônico https://capivaridebaixo.sc.gov.br/ 
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9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de 

Contratação/Comissão durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 

do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação; 

9.1.5. fraudar a licitação; 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

9.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

https://goo.gl/maps/uvEuSMwkUx6wnMwc7
https://www.facebook.com/prefeituracapivaridebaixo.oficial
https://www.instagram.com/prefeituradecapivaridebaixo/
file:///D:/PREFEITURA CAPIVARI DE BAIXO/papel timbrado/482036234400
file:///D:/PREFEITURA CAPIVARI DE BAIXO/papel timbrado/482036234400
https://www.instagram.com/prefeituradecapivaridebaixo/
https://www.facebook.com/prefeituracapivaridebaixo.oficial
https://goo.gl/maps/uvEuSMwkUx6wnMwc7
https://www.capivaridebaixo.sc.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


Av. Ernani Cotrin , 187, Centro 
88745-000 - Capivari de Baixo - SC 

@prefeituracapivaridebaixo.oficial 

@prefeituradecapivaridebaixo 

48 3621-4400 

 
 
  
 
   
  
 
 
 
  
 

23 
 

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% 

a 15% do valor do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, 

à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 

9.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 

9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas 

nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
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que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 

a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 

composta por 02 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 

o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 05 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 

(três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 
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10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: Plataforma BLL – Compras no sítio https://bll.org.br/ 

e no endereço eletrônico licitacao.pmcb@capivaridebaixo.sc.gov.br. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

11. DA GARANTIA DA OBRA/SERVIÇO 

11.1. A licitante se responsabilizará pela solidez e segurança do empreendimento, 

inclusive no que tange a materiais e solo, nos moldes definidos pelo art. 618 do 

Código Civil.  

11.2. Os serviços executados pela licitante devem estar de acordo com as melhores 

técnicas de engenharia e isentos de quaisquer defeitos, sendo garantidos por 05 

(cinco) anos, contados da data do Termo de Recebimento Definitivo.  

11.3. A licitante deverá, dentro do prazo de garantia, efetuar imediatamente 

quaisquer reparos e/ou substituições sem nenhum ônus ou despesas para o 

Município. 

12. DA MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO  

12.1. O pagamento será efetuado pela Secretaria de Gestão e Finanças, de forma 

fracionada, mediante o cumprimento dos serviços constantes do cronograma e 

apresentação do Diário de Obras, com a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica, 

proporcionalmente à execução dos serviços, e conforme valores unitários das etapas 

constantes da Proposta de Preços, em até 30 (trinta) dias após a apresentação de 

toda documentação necessária para tanto. 

12.2. A licitante deverá manter no escritório da obra o Diário de Obras atualizado 

diariamente e, ao final de cada mês, ou junto com a medição, enviar cópia do mesmo 

à Secretaria de Gestão e Finanças; 

12.3. O pagamento será realizado através de depósito bancário, conforme dados 

informados na Proposta Comercial.  

12.4. O depósito está condicionado ao cumprimento de cada etapa dos serviços 

constantes do cronograma físico-financeiro, após vistoria e aprovação.  
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12.5. Incidirá sobre o valor total das Notas Fiscais emitidas o Imposto sobre Serviços 

(ISS), na forma do Código Tributário Municipal e legislação suplementar, o qual será 

retido na fonte. Da mesma forma, será retida a contribuição previdenciária, pela 

alíquota cabível para posterior recolhimento ao INSS, observado a regulamentação 

legal vigente.  

12.6. Conforme Instrução Normativa RFB n.º 971/2009 as empresas deverão 

destacar na nota fiscal alíquota adicional referente aos serviços exercidos em 

condições especiais.  

12.7. Será exigido da Licitante/Contratada a comprovação do recolhimento dos 

encargos fiscais e trabalhistas incidentes sobre a realização dos serviços objeto desta 

licitação, ficando sujeita, em caso de não apresentação, a retenção do pagamento até 

o seu adimplemento, não se configurando atraso por parte da Prefeitura Municipal de 

Capivari de Baixo. 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste edital correrão à 

conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste 

exercício, na dotação abaixo discriminada: 

96 – 5036 (código reduzido) 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento.  

14. DA GARANTIA CONTRATUAL/EXECUÇÃO  

14.1. O licitante vencedor deverá prestar garantia de execução, nos moldes do art. 

96 da Lei nº 14.133, de 2021, em qualquer das modalidades, em valor correspondente 

a 5% (cinco por cento) do valor total homologado, a qual deverá ser apresentada em 

até 15 (quinze) dias após assinatura do Contrato. 

15. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

15.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo servidor Carlos 

Eduardo Sobieray de Almeida, matrícula 12915. 

15.2. A fiscalização será exercida no interesse do município e não exclui nem reduz 

a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer 

irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder 

Público ou de seus agentes e prepostos. 
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15.3. Estando os materiais licitados em conformidade, os documentos de cobrança 

deverão ser atestados pela fiscalização do contrato e enviados ao Departamento 

Financeiro, para o devido pagamento. 

16. DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 
13.709/2018 

16.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 

decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 

contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.  

16.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 

informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – 

repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto 

na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo 

vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas 

decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento 

contratual.  

16.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o 

CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste contrato, tem acesso a 

dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como número do CPF e 

do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação. 

16.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de 

Proteção de Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao 

disposto na legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo 

CONTRATANTE. 

17. REAJUSTE (art. 92, V) 

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado.  

17.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas 

referenciais elaboradas com base no SINAPI, ORSE e SEINFRA, do mês outubro 

do ano de 2023. 

17.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 

INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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17.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s).  

17.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente 

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

17.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

17.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 

então em vigor. 

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo.  

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/ 

Comissão. 

18.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

18.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-

á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

18.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

18.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://capivaridebaixo.sc.gov.br/ 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

18.10.1. ANEXO I – Minuta de Termo de Contrato  

18.10.2. ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar  

18.10.3. ANEXO III – Termo de Referência 

Capivari de Baixo/SC, 21 de fevereiro de 2024. 

 

 

MÁRCIA ROBERG CARGNIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Assinatura digital  
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ANEXO I 
 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 02/PMCB/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 06/PMCB/2024 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

......../PMCB/2024, QUE FAZEM ENTRE SI 

O MUNICÍPIO DE CAPIVARI DE BAIXO/SC 

E .............................................................  

O MUNICÍPIO DE CAPIVARI DE BAIXO/SC, sediado(a) na Av. Ernani 

Cotrin, 187, Centro, Capivari de Baixo/SC, CEP 88745-000, inscrito(a) no CNPJ/MF 

sob o nº 95.780.441/0001-60, neste ato, representado(a) pelo(a) Prefeita Municipal, 

Sra. MÁRCIA ROBERG CARGNIN, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO, 

neste ato, representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), 

conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo 

em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência 

Eletrônica nº 02/PMCB/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A TOTAL 

EXECUÇÃO (COMPREENDENDO MATERIAL E MÃO-DE-OBRA) PARA 

AMPLIAÇÃO E REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO BÁSICO 

PEQUENO POLEGAR DO MUNICÍPIO DE CAPIVARI DE BAIXO/SC, nas condições 

estabelecidas no Projeto Básico/Termo de Referência. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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1.2.1. O Termo de Referência; 
1.2.2. O Edital da Licitação; 
1.2.3. A Proposta do contratado; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 180 (cento e oitenta) dias, contados 

da data da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 

ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 

instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Projeto de Engenharia, sendo que os pagamentos serão efetuados 

conforme a execução dos serviços e cronograma físico-financeiro. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ ............ (......)  

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato, e será de 30 

(trinta) dias a partir das medições recebidas pelo ficas do contrato e apresentação 

dos documentos fiscais pela contratada. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado.  

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas 

referenciais elaboradas com base no SINAPI, ORSE e SEINFRA do mês outubro 

do ano de 2023.  

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 

INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s).  

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente 

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação 

então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando 

prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam 

as mais adequadas. 

8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 

de Referência; 

8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

Contratado; 

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 

a boa execução do ajuste. 

8.11.1.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 

período.  

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 

serviços objeto do contrato. 
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8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade da obra, após seu recebimento. 

8.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição 

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 
b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás, se 

for o caso; 
c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço – nos casos 

em que for necessário; e 
d) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da 

obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis, se for o caso; 

8.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações 

técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de 

inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

8.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 

instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das 

normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas 

dependências, ou em local por ela designado. 

8.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

8.21. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar 

áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua 

execução. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 

de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 

seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-

lo na execução do contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a 

empresa designar outro para o exercício da atividade. 
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9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da 

impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para 

adoção de ações de contingência cabíveis.  

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 

único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos:  

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado;  
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 

pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
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e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante;  

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 

bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 

o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 

memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre; 

9.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 

referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
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fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 

categoria profissional. 

9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar 

constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme 

descrito nas especificações do objeto. 

9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas 

do Contratante. 

9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o 

Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 

evitar desvio de função. 

9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 

Contratante. 

9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as 

redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as 

áreas de atuação, em plena validade. 

9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias 

e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, 

número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 

meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 
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relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em 

relação ao cronograma previsto. 

9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com 

materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 

contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

9.37. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações 

posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, 

§§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes 

termos: 

9.37.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá 

obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento 

de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o 

caso. 

9.37.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 

05/07/2002, o Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente 

adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, 

no que couber, aos seguintes procedimentos: 

9.37.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): 

deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados 

a aterros de resíduos classe A de preservação de material para usos futuros.  

9.37.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão 

ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento 

temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem 

futura. 

9.37.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas 

tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 

reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados 

em conformidade com as normas técnicas específicas. 

9.37.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à 

saúde): deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em 

conformidade com as normas técnicas específicas. 

9.37.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos 

origin rios da contratação e  aterros de resíd os sólidos  rbanos,  reas de “bota 

https://goo.gl/maps/uvEuSMwkUx6wnMwc7
https://www.facebook.com/prefeituracapivaridebaixo.oficial
https://www.instagram.com/prefeituradecapivaridebaixo/
file:///D:/PREFEITURA CAPIVARI DE BAIXO/papel timbrado/482036234400
file:///D:/PREFEITURA CAPIVARI DE BAIXO/papel timbrado/482036234400
https://www.instagram.com/prefeituradecapivaridebaixo/
https://www.facebook.com/prefeituracapivaridebaixo.oficial
https://goo.gl/maps/uvEuSMwkUx6wnMwc7
https://www.capivaridebaixo.sc.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4§2
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4§2
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamento/documentos/2002_Res_CONAMA_307.pdf
https://cetesb.sp.gov.br/licenciamento/documentos/2002_Res_CONAMA_307.pdf


Av. Ernani Cotrin , 187, Centro 
88745-000 - Capivari de Baixo - SC 

@prefeituracapivaridebaixo.oficial 

@prefeituradecapivaridebaixo 

48 3621-4400 

 
 
  
 
   
  
 
 
 
  
 

39 
 

fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como 

em áreas não licenciadas. 

9.37.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento 

de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob 

pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle 

de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira 

de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 

15.116, de 2004. 

9.38. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

9.38.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, 

que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, 

utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão 

de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação 

correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

9.38.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não 

poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - 

Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na 

NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, 

e legislação correlata. 

9.39. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 

19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, 

sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior 

em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os 

custos correspondentes. 

9.40. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por 

uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de 

defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários 

ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

9.41. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados 

pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe 

caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos 

a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 

9.42. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas 

no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto 
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aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos 

para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: 

Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 

LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 

todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 

Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 

garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 

da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
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ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 

realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 

para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 

da LGPD. 

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 

14.133, de 2021, em qualquer das modalidades, em valor correspondente a 5% (cinco 

por cento) do valor inicial/total do contrato, a qual deverá ser apresentada em até 15 

(quinze) dias após assinatura deste Contrato. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, 

da Lei nº 14.133, de 2021); 
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do s bite  aci a deste Contrato, se pre q e não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

cond tas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do s bite  aci a deste Contrato, 

be  co o nas alíneas “b”, “c” e “d”, q e j stifiq e  a i posição de penalidade 

mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do 

contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), 

pela inobservância do prazo fixado para entrega do objeto.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover 

a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(2)  Co pensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do 

subitem 12.1, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do 

Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea 

“c” do s bite  12 1, de 20% ( inte por cento) a 30% (trinta por cento) do  alor do 

Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do s bite  12 1, a   lta ser  de 

10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato do valor do 

Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do s bite  12 1, a   lta ser  

15% (quinze por cento) a 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 

10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 

§9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei 
nº 14.133, de 2021) 
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 

de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

https://goo.gl/maps/uvEuSMwkUx6wnMwc7
https://www.facebook.com/prefeituracapivaridebaixo.oficial
https://www.instagram.com/prefeituradecapivaridebaixo/
file:///D:/PREFEITURA CAPIVARI DE BAIXO/papel timbrado/482036234400
file:///D:/PREFEITURA CAPIVARI DE BAIXO/papel timbrado/482036234400
https://www.instagram.com/prefeituradecapivaridebaixo/
https://www.facebook.com/prefeituracapivaridebaixo.oficial
https://goo.gl/maps/uvEuSMwkUx6wnMwc7
https://www.capivaridebaixo.sc.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
https://ceiscadastro.cgu.gov.br/index.aspx?ReturnUrl=%2f
https://ceiscadastro.cgu.gov.br/index.aspx?ReturnUrl=%2f
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161


Av. Ernani Cotrin , 187, Centro 
88745-000 - Capivari de Baixo - SC 

@prefeituracapivaridebaixo.oficial 

@prefeituradecapivaridebaixo 

48 3621-4400 

 
 
  
 
   
  
 
 
 
  
 

44 
 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 

137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.5.3. Indenizações e multas. 
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13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município, na dotação abaixo 

discriminada:  

96 – 5036 (código reduzido) 

 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis, e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
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16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, conforme Regulamento Municipal. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Capivari de Baixo/SC, para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos entre as partes contratantes. 

 

Capivari de Baixo/SC, ..... de ........................ de 2024. 

 
MÁRCIA ROBERG CARGNIN 

Prefeita Municipal  
 

 
_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
 
 

TESTEMUNHAS: 

1-                                          2-  
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

OBRAS E SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO E REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL DE 

ENSINO BÁSICO PEQUENO POLEGAR NO BAIRRO VILA FLOR EM CAPIVARI DE 

BAIXO/SC. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Capivari de Baixo (SC), 19 de fevereiro de 2024. 
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ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 

 
O presente documento visa planejar a realização dos serviços de AMPLIAÇÃO E REFORMA DA ESCOLA 

MUNICIPAL DE ENSINO BÁSICO PEQUENO POLEGAR NO BAIRRO VILA FLOR, CONFORME 

DEMANDA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI DE BAIXO/SC, INCLUINDO FORNECIMENTO 

DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS, objetivando a necessidade premente de concluir uma 

obra crucial para a comunidade escolar, após o rompimento do contrato anterior devido ao descumprimento 

dos prazos estabelecidos pela empresa contratada. 

1. Dados do Processo: 

Órgão Responsável 
pela Contratação: 

Prefeitura Municipal de Capivari de Baixo, através da Secretaria de 
Educação, Cultura, Esporte e Turismo. 

Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO 

E REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO BÁSICO PEQUENO POLEGAR NO BAIRRO VILA FLOR EM CAPIVARI 
DE BAIXO/SC. 
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3. Estimativa das Quantidades: 

As quantidades foram mensuradas considerando-se, inicialmente, o projeto executivo elaborado, com 

levantamento de áreas, fornecimento de cotas, medidas e demais elementos necessários à execução do Objeto 

proposto. 

Foi disponibilizado também memorial descritivo e especificações técnicas, para facilitar a etapa de execução 

dos serviços, visando principalmente a aplicação de materiais de qualidade e a correta aplicação destes. 

 

2. Requisitos da Aquisição: 

2.1. Natureza dos Serviços: 

O objeto a ser contratado nesse plano enquadra-se na categoria de Serviços de Engenharia, de que tratam a 

Resolução nº 1.116, de 26/04/2019 – CONFEA Art. 1º. 

Duração do Contrato/Ata: 

Objeto destina-se a formar contratação, para o período de execução de obra previsto de 60 dias (02 meses), 

conforme cronograma físico-financeiro. 

2.2. Relevância dos requisitos estipulados: 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) é elaborado em conformidade com a Nova Lei de Licitações nº 

14.133/2021, com o intuito de embasar o processo de contratação para a execução de obras e serviços de 

ampliação e reforma da Escola Municipal de Ensino Básico (EMEB) Pequeno Polegar, localizada no Bairro 

Vila Flor em Capivari de Baixo/SC. Este estudo se justifica em decorrência da necessidade premente de 

concluir uma obra crucial para a comunidade escolar, após o rompimento do contrato anterior devido ao 

descumprimento dos prazos estabelecidos pela empresa contratada. 
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4. Estimativas de Preços ou Preços Referenciais: 

O ETP que subsidia esse Termo de Referência considerou Preços referenciais do Sistema Nacional de Pesquisa 

de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI), do Orçamento de Obras e Serviços de Engenharia (ORCE), da 

Secretaria de Estado de Infraestrutura (SEINFRA), além de Composição Própria feita pela Engenheira Civil 

responsável pela elaboração da planilha.  

A tabela SINAPI utilizada como referência foi a vigente do período de 10/2023 (N DES.) – Florianópolis. 

5. Modalidade SRP ou comum? 

Definido pela Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Municipio de Capivari de Baixo - SC. 

6. Motivação/Objeto: 

A justificativa para a realização de uma nova licitação para a reforma e ampliação da EMEB Pequeno Polegar 

é fundamentalmente baseada na necessidade de concluir uma obra crucial para a comunidade escolar. A 

empresa contratada anteriormente não cumpriu os prazos estabelecidos, o que resultou na interrupção das 

atividades e no deslocamento provisório dos alunos, professores e servidores para um local improvisado. 

O rompimento do contrato anterior se deu em virtude da não execução dos serviços nos prazos determinados, 

o que acarretou na necessidade de um novo processo licitatório para a conclusão da obra. Além disso, houve a 

identificação de serviços essenciais que não foram contemplados no contrato anterior, sendo requisitados pela 

Secretaria de Educação e pela Direção da Escola. 

O novo pedido licitatório abrange não apenas os serviços pendentes do contrato anterior, mas também inclui os 

itens adicionais demandados pelas autoridades educacionais e pela direção da escola, visando aprimorar as 

condições e funcionalidades do ambiente escolar. 

É crucial ressaltar a urgência dessa ação, uma vez que a comunidade escolar está temporariamente alocada 

em um espaço provisório, o que compromete a qualidade do ensino e o bem-estar dos alunos, professores e 

servidores. O prazo de execução de 60 dias para a conclusão da obra é determinante para possibilitar o 

retorno das atividades na escola de origem e restabelecer um ambiente adequado para o desenvolvimento 

educacional. 
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Henrique de Souza Guimarães 

Coordenador de Planejamento 
Urbano e do Meio Ambiente 

Lisiane Rodrigues dos Santos 

Gerente de Planejamento Urbano 

 

 

 

 

Capivari de Baixo (SC), 19 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

7. Justificativas para o Parcelamento ou não da Solução: 

As empresas licitantes deverão atender todas as capacidades e competências estabelecidas no instrumento 

convocatório para a efetiva participação no certame, evitando assim que empresas sem a devida qualificação 

interfiram num processo cujo objetivo é a seleção de uma empresa realmente capaz de atender as 

necessidades da administração com eficiência, qualidade e economicidade. 

8. Resultados Esperados: 

Os serviços a serem prestados na presente Licitação representarão melhorias significativas na estrutura física da 

Escola Pequeno Polegar no Bairro Vila Flor, proporcionando à Administração Pública a oportunidade de fornecer 

serviços de qualidade e manter a estrutura física em condições apropriadas para o recebimento de alunos, 

servidores e professores, incluindo instalações, em plenas condições de funcionamento. 

HENRIQUE DE SOUZA 
GUIMARAES:10306071924

Assinado de forma digital por 
HENRIQUE DE SOUZA 
GUIMARAES:10306071924 
Dados: 2024.02.19 12:25:15 -03'00'
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MAPA DE RISCOS 

1. Dados do Processo: 

Objeto:  

SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO E REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO BÁSICO PEQUENO 
POLEGAR NO BAIRRO VILA FLOR EM CAPIVARI DE BAIXO/SC, INCLUINDO FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS 

2. Fase de Análise:: 

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

3. Riscos referente a fase de análise escolhida: 

Risco 01: Planejamento deficiente 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Dano(s): 
O prejuízo quanto ao cumprimento das etapas contidas no Objeto proposto. 

Ação(ões) Preventiva(s): 
Realizar planejamento eficiente e quantificar adequadamente o objeto 
conforme as necessidades reais do município. 

Responsável: 
Setor de Engenharia 

Ação(ões) de Contingência(s): 
Revisão de quantitativos 

Responsável: 
Setor de Engenharia 
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Risco 02: Elaboração do Termo de Referência (Memorial Descritivo) Inadequado 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixo X Médio  Alto 

Dano(s): 
Utilização, por parte da CONTRATADA, de materiais de baixa qualidade, bem como emprego de técnicas 
defasadas na realização dos serviços. 

Ação(ões) Preventiva(s): 
Elaborar adequadamente o termo de referência (memorial descritivo) 
conforme as características do objeto contratado e solicitar a revisão deste, 
pelo setor competente. 

Responsável: 
Setor de Engenharia 

Ação(ões) de Contingência(s): 
Revisar o memorial descritivo e referências. 

Responsável: 
Setor de Engenharia 

Risco 03: Indisponibilidade Financeira 

Probabilidade: Baixa X Média Alta 

Impacto: Baixo  Médio X Alto 

Dano(s): 
A não contratação do objeto licitado. 

Ação(ões) Preventiva(s): 
Planejamento financeiro para Contratações. 

Responsável: 
Secretaria de Gestão e 
Fazenda 

Ação(ões) de Contingência(s): 
Reprogramação de Planejamento financeiro. 

Responsável: 
Secretaria de Gestão e 
Fazenda 
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Risco 04: Contratação de Empresa que não tenha capacidade de executar o Contrato 

Probabilidade: Baixa Média X Alta 

Impacto: Baixo Médio  Alto X 

Dano(s): 
Atraso na execução do Objeto, possibilidade de realização de serviços de baixa qualidade, sem as devidas 
técnicas construtivas. 

Ação(ões) Preventiva(s): 
Avaliação da capacidade técnica Profissional e Operacional da empresa. 

Responsável: 
Setor de Engenharia 

Ação(ões) de Contingência(s): 
Recessão contratual e reinício do processo licitatório. 

Responsável: 
Setor de Licitações e 
Jurídico 

4. Riscos referente a fase de análise escolhida (Gestão/Execução do Objeto): 

Risco 01: Atraso na contratação 

Probabilidade: Baixa  Média X Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Dano(s): 
Deficiência na prestação dos serviços propostos. 

Ação(ões) Preventiva(s): 
Fiscalizar o contrato prazo de execução dos serviços propostos. 

Responsável: 
Setor de Engenharia 

Ação(ões) de Contingência(s): 
Aplicar penalidades previstas em Contrato, para que a CONTRATADA 
venha a cumprir todas as demandas da Secretaria. 

Responsável: 
Setor de Licitações e 
Jurídico 

https://goo.gl/maps/uvEuSMwkUx6wnMwc7
https://www.facebook.com/prefeituracapivaridebaixo.oficial
https://www.instagram.com/prefeituradecapivaridebaixo/
file:///D:/PREFEITURA%20CAPIVARI%20DE%20BAIXO/papel%20timbrado/482036234400
file:///D:/PREFEITURA%20CAPIVARI%20DE%20BAIXO/papel%20timbrado/482036234400
https://www.instagram.com/prefeituradecapivaridebaixo/
https://www.facebook.com/prefeituracapivaridebaixo.oficial
https://goo.gl/maps/uvEuSMwkUx6wnMwc7
https://www.capivaridebaixo.sc.gov.br/
http://www.capivaridebaixo.sc.gov.br/


Av. Ernani Cotrin , 187, Centro 
88745-000 - Capivari de Baixo - SC 

@prefeituracapivaridebaixo.oficial 

@prefeituradecapivaridebaixo 

48 3621-4400 

www.capivaridebaixo.sc.gov.br/ 

 
 
  
 
   
  
 
 
 
  
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

Risco 02: Aquisição com preço acima da média do mercado 

Probabilidade: Baixa X Média X Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Dano(s): 
Deficiência na prestação dos serviços propostos. 

Ação(ões) Preventiva(s): 
Avaliação da composição dos preços unitários propostos, incluindo 
composição de BDI e encargos sociais incidentes sobre mão de obra. 

Responsável: 
Setor de Engenharia 

Ação(ões) de Contingência(s): 
Utilizar sempre os preços dos bancos de dados do Governo 
(SINAPI/ORCE/SEINFRA), avaliar todas as cotações, caso existam, e fazer 
devidos comparativos, para que os preços unitários reflitam a realidade, de 
forma a resguardar a administração pública de contratações que causem 
prejuízo ao erário. 

Responsável: 
Setor de Engenharia 

Risco 03: Falta de empenho vigente para liquidação e pagamento à Contratada 

Probabilidade: Baixa X Média X Alta 

Impacto: Baixo Médio X Alto 

Dano(s): 
Fornecedor se recusar a realizar o serviço licitado. 

Ação(ões) Preventiva(s): 
Planejamento Financeiro. 

Responsável: 
Secretaria de Gestão e 
Fazenda 

Ação(ões) de Contingência(s): 
Reservar os recursos com antecedência. 

Responsável: 
Secretaria de Gestão e 
Fazenda 
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Henrique de Souza Guimarães 

Coordenador de Planejamento 
Urbano e do Meio Ambiente 

Lisiane Rodrigues dos Santos 

Gerente de Planejamento Urbano 
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Risco 04: Execução do objeto da aquisição em desacordo com o acordado 

Probabilidade: Baixa Média X Alta 

Impacto: Baixo Médio Alto X 

Dano(s): 
Prejuízo ao erário. 

Ação(ões) Preventiva(s): 
Elaboração do projeto básico e especificações técnicas adequadas; 
Fiscalização de Contrato; Fiscalização dos serviços executados. 

Responsável: 
Setor de Engenharia 

Ação(ões) de Contingência(s): 
Sanções e penalidades previstas no Contrato. 

Responsável: 
Setor de Licitações e 
Jurídico 

5. Responsáveis pela elaboração do Mapa de Riscos: 

Certificamos que a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO, por 

intermédio da Coordenadoria de Planejamento Urbano e do Meio Ambiente da Prefeitura Municipal de Capivari de 

Baixo, é responsável pela elaboração do presente documento que materializa o Gerenciamento de Riscos da 

presente contratação 

HENRIQUE DE SOUZA 
GUIMARAES:10306071924

Assinado de forma digital por 
HENRIQUE DE SOUZA 
GUIMARAES:10306071924 
Dados: 2024.02.19 12:25:29 -03'00'
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  MEMORIAL DESCRITIVO – ARQUITETÔNICO  

 
Objeto: MEMORIAL DESCRITIVO AMPLIAÇÃO E REFORMA DA EMEB PEQUENO POLEGAR. 

Áreas:  

• Ampliação: 186,89 m² 

• Reforma: 869,71 m² 

• Total da unidade escolar: 1.056,60 m² 

 
Local: Rua Antônio Inácio Félix – Vila Flor, Capivari de Baixo/SC. 
Proprietário: Prefeitura Municipal de Capivari de Baixo/SC. 

 
1. GENERALIDADES: 

 
Para a interpretação deste documento é imprescindível o acompanhamento do Projeto 

Arquitetônico anexo. Todos os itens presentes no projeto deverão ser executados conforme o mesmo e o 
projeto não poderá ser alterado sem consulta prévia do responsável técnico. 

Todos os materiais deverão seguir rigorosamente as normas técnicas da ABNT, sob pena de serem 
recusadas pelo fiscal da obra. 

O Projeto arquitetônico é composto das seguintes pranchas: 
• 01/03: Plantas de implantação, cobertura, vistas e corte; 
• 02/03: Planta baixa ampliação e reforma; 
• 03/03: Layout final e planta de localização. 

 
Serão de responsabilidade da contratada a realização de plotagens e cópias de projetos, e de 

documentações que se fizerem necessárias no decorrer da obra. 

 
1.1 SERVIÇOS INICIAIS: 

Serão de responsabilidade da contratada a execução de instalações provisórias de água, elétricas, 
sanitárias, de tapumes, e demais construções e elementos efêmeros que se fizerem necessários para a 
execução da obra. 

O construtor instalará uma placa de obra em chapa metálica, obedecendo aos padrões do Município, 
em local que será indicado pela fiscalização. A manutenção da placa em bom estado de conservação, fixação 
e veracidade de informações é de responsabilidade do construtor. 

O acesso às dependências do local será restrito aos funcionários da contratada, sendo necessário o 
fornecimento de uma relação com o nome de todos que trabalharão na obra. Estes funcionários deverão 
portar crachá de identificação. Qualquer reclamação referente à conduta dos funcionários junto à 
fiscalização será repassada à contratada, que deve tomaras providências cabíveis. 

 
1.2 SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO: 

Serão obedecidas todas as recomendações, com relação a Segurança e Medicina do Trabalho, 
contidas nas Normas Regulamentadoras (NR). Ficará a cargo da empresa executora tal responsabilidade, bem 
como a distribuição de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) para cada funcionário e a fiscalização de 
seu correto uso. 
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2. DEMOLIÇÕES E LIMPEZA: 

 
Após realizadas as demolições, o material resultante deverá ser encaminhado para descarte em 

locais licenciados às custas da empresa executora. 

 
3. ESCAVAÇÕES E MOVIMENTAÇÕES DE TERRA: 

 
3.1 ESCAVAÇÃO MECANIZADA – MATERIAL 1ª CATEGORIA: 

A execução dos trabalhos de escavações obedecerá, além do transcrito nesta especificação, todas as 
prescrições da NBR 6122. 

As escavações serão todas realizadas em material de 1ª categoria. 
Entende-se como material de 1ª categoria todo o depósito solto ou moderadamente coeso, tais 

como cascalhos, areias, siltes ou argilas, ou quaisquer de suas misturas, com ou sem componentes orgânicos, 
formados por agregação natural, que possam ser escavados com ferramentas de mão ou maquinaria 
convencional para esse tipo de trabalho. Considerar-se-á também 1ª categoria a fração de rocha, pedra solta 
e pedregulho que tenha, isoladamente, diâmetro igual ou inferior a 0,15m qualquer que seja o teor de 
umidade que apresente, e, em geral, todo o tipo de material que não possa ser classificado como de 2ª ou 
3ª categoria. 

Antes de iniciar os serviços de escavação, deverá efetuar levantamento da área da obra que servirá 
como base para os levantamentos dos quantitativos efetivamente realizados. 

As escavações além de 1,50m de profundidade serão taludadas ou protegidas com dispositivos 
adequados de contenção. Quando se tratar de escavações permanentes deverão seguir os projetos 
pertinentes. 

A execução das escavações implicará responsabilidade integral pela sua resistência e estabilidade. 
As escavações e movimentações de terra deverão ser realizadas de modo a não ocasionar danos à vida e à 
propriedade. Todo material residual resultante das escavações deverá ser removido e destinado ao local 
adequado, ou ser usado como preenchimento sob o contrapiso da edificação, quando o material for 
adequado para tal função. 

Será efetuada a limpeza do terreno e posterior locação da obra. 

 
3.2 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA – MATERIAL 1ª CATEGORIA: 

Para serviços específicos, haverá a necessidade de se realizar escavação manual no solo, em 
profundidade não superior a 2,0m. Para fins desse serviço, a profundidade é entendida como a distância 
vertical entre o fundo da escavação e o nível do terreno a partir do qual se começou a escavar manualmente. 

Deverá ser avaliada a necessidade de escorar ou não a vala. Deverá ser respeitada a NBR-9061.  
Para a execução das fundações, nas alvenarias de paredes em tijolos furados, deverão ser abertas as 

valas nas dimensões de 30 cm de largura por 20 cm de altura para a viga de baldrame, além das valas 
necessárias para execução dos blocos de coroamento das estacas, conforme especificado em projeto 
complementar estrutural. O fundo da vala deverá ser limpo, nivelado e fortemente compactado. Após a 
compactação deverá ser lançado lastro de brita 1 formando colchão de espessura não inferior a 5 cm. 
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O fundo das valas para execução das caixas de inspeção e tubulação pluvial, bem como para a 

tubulação de prevenção contra incêndio, deverá ser compactado manualmente, e posteriormente coberto 
com 5 cm de areia que servirá de apoio para a tubulação. 

 
3.3 NIVELAMENTO E COMPACTAÇÃO DO SOLO: 

Consiste no nivelamento e compactação de todo o terreno que sofrerá intervenção, a fim de deixar 
a base pronta para os serviços a serem posteriormente executados. 

O nivelamento se dará, sempre que possível, com o próprio material retirado durante as escavações 
que se fizerem necessárias durante a obra. 

 
4. ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO: 

 
4.1 GERAL 

Os serviços em fundações e estrutura em concreto armado serão executados em estrita observância 
às disposições do projeto estrutural. Para cada caso, deverão ser seguidas as Normas Brasileiras específicas, 
em sua edição mais recente, entre outras: 

 
• NBR-6118 Projeto de estruturas de concreto – Procedimento; 
• NBR-7480 Barras e fios de aço destinados a armaduras para concreto armado; 
• NBR-5732 Cimento Portland comum – Especificação; 
• NBR-5739 Concreto – Ensaio de corpos de prova cilíndricos; 
• NBR-6120 Cargas para o cálculo de estruturas de edificações; 
• NBR-8800 Projeto e execução de estruturas de aço de edifícios. 

 
As passagens das tubulações através de vigas e outros elementos estruturais deverão obedecer ao 

projeto executivo, não sendo permitidas mudanças em suas posições, a não ser com autorização do 
Responsável Técnico pela obra. 

Quando da execução de concreto aparente liso, deverão ser tomadas providências e um rigoroso 
controle para que as peças tenham um acabamento homogêneo, com juntas de concretagem pré- 
determinadas, sem brocas ou manchas. 

O Responsável Técnico pela obra, durante e após a execução das fundações e estruturas, é o 
responsável civil e criminal por qualquer dano à obra, às edificações vizinhas e/ou a pessoas, seus 
funcionários ou terceiros. 

 
4.2 FORMAS E ESCORAMENTOS 

As formas e escoramentos obedecerão aos critérios das Normas Técnicas Brasileiras que regem a 
matéria. 

O dimensionamento das formas e dos escoramentos será feito de fôrma a evitar possíveis 
deformações devido a fatores ambientais ou provocados pelo adensamento do concreto fresco. As fôrmas 
serão dotadas das contra flechas necessárias conforme especificadas no projeto estrutural, e com a 
paginação das fôrmas conforme as orientações do projeto arquitetônico. 

Antes do início da concretagem, as fôrmas deverão estar limpas e calafetadas, de modo a evitar 
eventuais fugas de pasta. 
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Em peças com altura superior a 2,0m, principalmente as estreitas, será necessária a abertura de 

pequenas janelas na parte inferior da fôrma, para facilitar a limpeza. 
As fôrmas serão molhadas até a saturação a fim de evitar-se a absorção da água de amassamento do 

concreto. 
Os produtos antiaderentes, destinados a facilitar a desmoldagem, serão aplicados na superfície da 

fôrma antes da colocação da armadura. 
Deverão ser tomadas as precauções para evitar recalques prejudiciais provocados no solo ou na parte 

da estrutura que suporta o escoramento, pelas cargas por este transmitida. 
Os andaimes deverão ser perfeitamente rígidos, impedindo, desse modo, qualquer movimento das 

fôrmas no momento da concretagem. É preferível o emprego de andaimes metálicos. 
As fôrmas deverão ser preparadas tal que fique assegurada sua resistência aos esforços decorrentes 

do lançamento e vibrações do concreto, sem sofrer deformações fazendo com que, por ocasião da desforma, 
a estrutura reproduza o determinado em projeto. 

Na retirada das formas, devem ser tomados os cuidados necessários a fim de impedir que sejam 
danificadas as superfícies de concreto. 

As formas para a execução dos elementos de concreto armado aparentem, sem a utilização de massa 
corrida, serão de compensado laminado com revestimento plástico, metálico ou fibra de vidro. 

É vedado o emprego de óleo queimado como agente desmoldante, bem como o uso de outros 
produtos que, posteriormente, venham a prejudicar a uniformidade de coloração do concreto aparente. 

A variação na precisão das dimensões deverá ser de no máximo 5,0mm (cinco milímetros). 
O alinhamento, o prumo, o nível e a estanqueidade das fôrmas serão verificados e corrigidos 

permanentemente, antes e durante o lançamento do concreto. 
A retirada das fôrmas obedecerá a NBR-6118, atentando-se para os prazos recomendados: 

 
• faces laterais: 3 dias; 
• faces inferiores: 14 dias, com escoramentos, bem encunhados e convenientemente espaçados; 
• faces inferiores sem escoramentos: 28 dias. 

 
A retirada do escoramento de tetos será feita de maneira conveniente e progressiva, particularmente 

para peças em balanço, o que impedirá o aparecimento de fissuras em decorrência de cargas diferenciais. 
Cuidados especiais deverão ser tomados nos casos de emprego de "concreto de alto desempenho" (fck> 40 
MPa), em virtude de sua baixa resistência inicial. 

A retirada dos escoramentos do fundo de vigas e lajes deverá obedecer ao prazo de 28 dias. 

 
4.3 ARMADURAS 

A armadura não poderá ficar em contato direto com a fôrma, obedecendo-se para isso a distância 
mínima prevista na NBR-6118 e no projeto estrutural. Deverão ser empregados afastadores de armadura dos 
tipos "clips" plásticos ou pastilhas de argamassa. 

Os diâmetros, tipos, posicionamentos e demais características da armadura, devem ser 
rigorosamente verificados quanto à sua conformidade com o projeto, antes do lançamento do concreto. 

Todas as barras a serem utilizadas na execução do concreto armado deverão passar por um processo 
de limpeza prévia e deverão estar isentas de corrosão, defeitos, entre outros. 

As armaduras deverão ser adequadamente amarradas a fim de manterem as posições indicadas em 
projeto, quando do lançamento e adensamento do concreto. 
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As armaduras que ficarem expostas por mais de 30 dias deverão ser pintadas com nata de cimento 

ou tinta apropriada, o que as protegerá da ação atmosférica no período entre a colocação da fôrma e o 
lançamento do concreto. Antes do lançamento do concreto, esta nata deverá ser removida. 

 
4.4 CONCRETO 

Nas peças sujeitas a ambientes agressivos, recomenda-se o uso de cimentos que atendam a NBR- 
5732 e NBR-5737. 

A fim de se evitar quaisquer variações de coloração ou textura, serão empregados materiais de 
qualidade rigorosamente uniforme. 

Todo o cimento será de uma só marca e tipo, quando o tempo de duração da obra o permitir, e de 
uma só partida de fornecimento. 

Os agregados serão, igualmente, de coloração uniforme, de uma única procedência e fornecidos de 
uma só vez, sendo indispensável à lavagem completa deles. 

As formas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento até o endurecimento do concreto, e 
protegidas da ação dos raios solares por lonas ou filme opaco de polietileno. 

Na hipótese de fluir argamassa de cimento por abertura de junta de forma e que essa aguada venha 
a depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção será imediata, o que se processará por 
lançamento, com mangueira de água, sob pressão. 

As juntas de trabalho decorrentes das interrupções de lançamento, especialmente em paredes 
armadas, serão aparentes, executadas em etapas, conforme indicações nos projetos. 

A concretagem só poderá ser iniciada após a colocação prévia de todas as tubulações e outros 
elementos exigidos pelos demais projetos. 

A cura do concreto deverá ser efetuada durante, no mínimo, 7 (sete) dias, após a concretagem. Não 
deverá ser utilizado concreto remisturado. 

O concreto deverá ser convenientemente adensado após o lançamento, de modo a se evitar as falhas 
de concretagem e a segregação da nata de cimento. 

O adensamento será obtido por meio de vibradores de imersão. Os equipamentos a serem utilizados 
terão dimensionamento compatível com as posições e os tamanhos das peças a serem concretadas. 

Como diretriz geral, nos casos em que não haja indicação precisa no projeto estrutural, haverá a 
preocupação de situar os furos, tanto quanto possível, na zona de tração das vigas ou outros elementos 
atravessados. 

Para perfeita amarração das alvenarias com pilares, paredes de concreto entre outros, serão 
empregados fios de aço com diâmetro mínimo de 5,0mm ou tela soldada própria para este tipo de amarração 
distanciados entre si a cada duas fiadas de tijolos, engastados no concreto por intermédio de cola epóxi ou 
chumbador. 

 
4.5 ADITIVOS 

Não deverão ser utilizados aditivos que contenham cloretos ou qualquer substância que possa 
favorecer a corrosão das armaduras. De cada fornecimento será retirada uma amostra para comprovações 
de composição e desempenho. 

Só poderão ser usados os aditivos que tiverem suas propriedades atestadas por laboratório nacional 
especializado e idôneo. 
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4.6 DOSAGEM 

O estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem experimental (racional), na fôrma 
preconizada na NBR-6118, de maneira que se obtenha, com os materiais disponíveis, um concreto que 
satisfaça às exigências do projeto estrutural. 

Todas as dosagens de concreto serão caracterizadas pelos seguintes elementos: 

 
• Resistência de dosagem aos 28 dias; 
• Dimensão máxima característica (diâmetro máximo) do agregado em função das dimensões das 

peças a serem concretadas; 
• Consistência medida através de "slump-test", de acordo com o método NBR-7223; 
• Composição granulométrica dos agregados; 
• Fator água/cimento em função da resistência e da durabilidade desejadas; 
• Controle de qualidade a que será submetido o concreto; 
• Adensamento a que será submetido o concreto; 
• Índices físicos dos agregados (massa específica, peso unitário, coeficiente de inchamento e 

umidade). 
• A fixação da resistência de dosagem será estabelecida em função da resistência característica do 

concreto (fck) estabelecida no projeto. 
 

 

 
4.7 CURA DO CONCRETO 

Qualquer que seja o processo empregado para a cura do concreto, a aplicação deverá iniciar-se tão 
logo termine a pega. O processo de cura iniciado imediatamente após o fim da pega continuará por período 
mínimo de 7 dias. 

Quando no processo de cura for utilizada uma camada permanentemente molhada de pó de 
serragem, areia ou qualquer outro material adequado, esta terá no mínimo 5,0cm de espessura. 

Quando for utilizado processo de cura por aplicação de vapor d'água, a temperatura será mantida 
entre 38 e 66°C, pelo período de aproximadamente 72 horas: 

 
• Admitem-se os seguintes tipos de cura: 
• Molhagem contínua das superfícies expostas do concreto; 
• Cobertura com tecidos de aniagem, mantidos saturados; 
• Cobertura por camadas de serragem ou areia, mantidas saturadas; 
• Lonas plásticas ou papéis betumados impermeáveis, mantidos sobre superfícies expostas, mas de 

cor clara, para evitar o aquecimento do concreto e a subsequente retração térmica; 
• Películas de cura química. 
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5. FUNDAÇÕES: 

 
5.1 FUNDAÇÕES PARA ALVENARIAS 

As fundações serão executadas conforme solicita o projeto estrutural. 
Sobre o lastro de brita deverá ser montada as formas e executadas vigas de baldrame nas dimensões 

do projeto em concreto armado, FCK 25MPa ou superior. 
Se na ocasião da abertura das cavas, forem encontrados materiais estranhos à constituição normal 

do terreno tais como: refugo de construções anteriores, lixo de qualquer espécie, etc., deverão os mesmos 
serem removidos do local. As águas pluviais ou subterrâneas que, porventura, invadirem as cavas, devem ser 
previamente esgotadas a fim de que as fundações sejam executadas em terreno seco. 

 
6. IMPERMEABILIZAÇÃO 

Sobre as vigas de baldrame e laterais adjacentes, será feita a impermeabilização com hidro asfalto, 
em no mínimo 02 demãos ou tantas quantas se fizerem necessárias, aplicadas em intervalos mínimos de 4 
horas ou superior. Deverá ser comunicada a execução da impermeabilização ao gestor da obra, que 
fiscalizará a sua execução e, após a finalização, fará vistoria para assegurar a qualidade da mesma. Somente 
após a vistoria da impermeabilização feita pelo gestor e liberação dessa, a obra poderá ter continuidade. 

Os respaldos de fundação, a menos de orientação contrária da fiscalização, deverão ser 
impermeabilizados na face superior das alvenarias de embasamento, descendo até as sapatas e/ou blocos 
em cada uma das faces laterais. 

 
7. ALVENARIA DE VEDAÇÃO: 

Os painéis de alvenaria do prédio serão erguidos em bloco cerâmico furado, classe 10 (resistência 
mínima à compressão na área bruta igual a 1,0 MPa), recomendando-se o uso de argamassa no traço1:2:8 
(cimento : cal hidratada : areia sem peneirar), com juntas de 12 mm de espessura, obtendo-se ao final, 
parede com 15 cm de espessura (desconsiderando futuros revestimentos). 

O bloco cerâmico a ser utilizado devera possuir qualidade comprovada pela Certificação Nacional de 
Qualidade - o "PSQ", uma cerificação da ANICER em parceria com a ABNT e o Ministério das Cidades do 
Governo Federal. 

O bloco cerâmico a ser utilizado quanto à obtenção de combustível para os fornos de fabricação dos 
seus produtos, deverá o fornecedor ter uma mentalidade preventiva com relação ao meio ambiente, 
dispondo de um sistema de queima que se aproveita dos refugos de madeira e de pó de serra das serrarias 
circunvizinhas evitando, assim, o desmatamento de pequenas áreas para este fim. 

A Contratada deverá observar todo o Projeto Executivo de Arquitetura e seus detalhes, a fim de 
proceder à correta locação da alvenaria, bem como seus vãos e shafts. 

Empregar-se-á blocos com junta amarrada, os quais devem ser previamente umedecidos (ou mesmo 
molhados), quando do seu emprego. 

Deverão ser observados todos os procedimentos de controle de qualidade preconizados na NBR 
7171/1992 (desvios em relação ao esquadro, planeza das faces, determinação das dimensões, e outras 
pertinentes). 

Deverão ser observadas as seguintes recomendações, relativas à locação: 
• Paredes internas e externas sob vigas deverão ser posicionadas dividindo a sobra da largura do 

bloco (em relação à largura da viga) para os dois lados. 
• Caso o bloco apresente largura igual ou inferior à da viga, nas paredes externas alinhar pela face  
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• externa da viga. 
 

Na alvenaria a ser levantada sobre as vigas baldrames, deve-se reforçar o bloqueio à umidade 
ambiente e ascensão higroscópica, empregando-se argamassa com aditivo impermeabilizante nas três 
primeiras fiadas. 

Para levantar a parede, utilizar-se-á, obrigatoriamente, escantilhão como guia das juntas horizontais; 
a elevação da alvenaria far-se-á, preferencialmente, a partir de elementos estruturais (pilares), ou qualquer 
outro elemento da edificação. Nesse caso, deve-se chapiscar o elemento que ficará em contato com a 
alvenaria. 

Na fixação das paredes ao elemento estrutural devem ser utilizados “ferros-cabelo” – os quais 
podem ser barras dobradas em fôrma de “U”, barras retas, em ambos os casos com diâmetro de 5,0 mm, ou 
telas de aço galvanizado de malha quadrada 15x15 mm – posicionados de duas em duas fiadas, a partir da 
segunda. Quando a concretagem dos pilares for realizada após o levantamento parcial da alvenaria, a fixação 
se dá por meio da junção do concreto com o bloco cerâmico, dispensando assim o uso de “ferros-cabelo”. 

Deve-se primar pela verticalidade e pela horizontalidade dos painéis, utilizando-se guia na execução 
do serviço. As fiadas deverão ser individualmente niveladas e aprumadas com a utilização de nível de bolha 
e prumo. 

O encunhamento deve ser feito com cunhas de cimento ou “argamassa expansiva” própria para esse 
fim e, preferencialmente, de cima para baixo; ou seja, após o levantamento das alvenarias dos pavimentos 
superiores, para permitir a acomodação da estrutura e evitar o aparecimento de trincas. Para tanto, deve-se 
deixar uma folga de 3,0 a 4,0 mm entre a alvenaria e o elemento estrutural (viga ou laje), o qual somente 
será preenchido após 15 dias das paredes executadas. Caso a viga de respaldo seja executada após a 
alvenaria da vedação, não caberá a necessidade do encunhamento. 

 

 
 
8. REVESTIMENTO ARGAMASSADO: 

 
8.1 CHAPISCO PARA PAREDE EXTERNA E INTERNA: 

 
As alvenarias da edificação (e outras superfícies componentes) serão inicialmente protegidas com 

aplicação de chapisco, homogeneamente distribuído por toda a área considerada. Serão chapiscados 
paredes (internas e externas) por todo o seu pé-direito (espaçamento compreendido entre a laje e/ou forro 
até o piso e a laje de teto subsequente) e lajes utilizadas em forros nos pontos devidamente previstos no 
projeto executivo de arquitetura. 

Inicialmente aplicar-se-á chapisco com argamassa preparada mecanicamente em canteiro, na 
composição 1:3 (cimento: areia média), com 0,5 cm de espessura. Em superfícies bastante lisas, a exemplo 
das lajes de forro, deverá ser adicionado aditivo adesivo ou cola concentrada para chapisco ao traço, nas 
quantidades indicadas pelo fabricante. 

Deverão ser empregados métodos executivos adequados, observando, entre outros: 
• A umidificação prévia da superfície a receber o chapisco, para que não haja absorção da água de 

amassamento por parte do substrato, diminuindo, por conseguinte a resistência do chapisco; 
• O lançamento vigoroso da argamassa sobre o substrato; 
• O recobrimento total da superfície em questão; 
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8.2 MASSA ÚNICA – REBOCO PAULISTA: 

Após a cura do chapisco (no mínimo 24 horas), aplicar-se-á revestimento tipo paulista, com espessura  

 

   de 2,0 cm, no traço 1:2:8 (cimento: cal em pasta: areia média peneirada). 
A argamassa deverá ser preparada mecanicamente a fim de obter mistura homogênea e conferir as 

desejadas características desse revestimento: trabalhabilidade, capacidade de aderência, capacidade de 
absorção de defôrmações, restrição ao aparecimento de fissuras, resistência mecânica e durabilidade. 

A aplicação na base chapiscada será feita em chapadas com colher ou desempenadeira de madeira, 
até a espessura prescrita. Quando do início da cura, sarrafear com régua de alumínio, e cobrir todas as falhas. 
Ao final, o acabamento será feito com esponja densa. 

 
9. LASTRO CONTRAPISO: 

O lastro de contrapiso terá um consumo de concreto mínimo de 350 kg de cimento por m³ de 
concreto, o agregado máximo de brita número 2 e SIKA 1, no traço 1:12 (SIKA 1 – ÁGUA); com resistência 
mínima a compressão de 250 Kgf/cm2. 

É imprescindível manter o contrapiso molhado e abrigado do sol, frio ou corrente de ar, por um 
período mínimo de 8 dias para que cure. 

Todos os pisos terão declividade de 1% no mínimo, em direção ao ralo ou porta externa, para o 
perfeito escoamento de água. 

A argamassa de regularização será sarrafeada e desempenada, a fim de proporcionar um 
acabamento sem depressões ou ondulações. 

 
10. ACABAMENTOS INTERNOS: 

 
10.1 REVESTIMENTOS CERÂMICOS NAS PAREDES INTERNAS 

Serão aplicados revestimento cerâmico das paredes nos ambientes internos de área molhada, 

cobrindo totalmente as paredes destes cômodos com pé direito. 

O revestimento em placas cerâmicas 30x40cm, linha branco retificado, brilhante, junta de 1mm, 

assentadas com argamassa, cor branco, será aplicado nas paredes do piso até forro, serão de primeira 
qualidade (Classe A), apresentando esmalte liso, vitrificação homogênea e coloração perfeitamente 

uniforme, dureza e sonoridade características e resistência suficientes, totalmente isentos de qualquer 

imperfeição, de padronagem especificada em projeto, com rejunte em epóxi em cor branca. Ou de acordo 

com o proprietário. 

Decorridos 72 horas do assentamento, inicia-se a operação do rejuntamento, o que será efetuado 

com pasta de cimento branco e pó de mármore no traço volumétrico de 1:4. A proporção desse produto não 

poderá ser superior a 20% do volume de cimento. 

Quando necessário, os cortes e os furos das cerâmicas só poderão ser feitos com equipamentos 

próprio para essa finalidade, não se admitindo o processo manual. 

Os cortes e furos deverão ser preenchidos com o mesmo material utilizado para o rejuntamento. 

As cerâmicas deverão ser assentadas com argamassa pronta. 

 
10.2 PISO CERÂMICO 

Utilizado em todos os ambientes o piso cerâmico acetinado retificado 60x60cm, PEI 5, cor cinza claro, 

com absorção de água inferior à 0,5%, resistente à produtos químicos GA, coeficiente de atrito dinâmico 

molhado menor que 0,4, antiderrapante, cor cinza claro e assentado com argamassa colante. Deverá ser 
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apresentado amostra do piso cerãmico  para liberação da fiscalização.  

Todas as juntas deverão ser em material epóxi, cor cinza, (com índice de absorção de água inferior a 

4%) estar perfeitamente alinhadas e de espessuras uniforme, as quais poderão exceder a l,5 mm; 

 
Para preparação da base, verificar se a base está curada há mais de 14 dias, limpa, seca e plana e que 

tenham sido efetuadas todas as retrações próprias do cimento e estabilizadas as possíveis fissuras, e, se 
necessário, nivelá-la. 

Respeitar e tratar as juntas estruturais, devendo rejuntá-las com materiais de elasticidade 
permanente; realizar uma junta perimetral para evitar tensões entre o pavimento e o revestimento; e efetuar 
juntas de dilatação conforme projeto do responsável técnico; 

Na aplicação, utilizar espaçadores entre peças para manter seus alinhamentos; rejuntar após 72 
horas com um rejuntamento epóxi. 

Deixar as juntas entre peças de no mínimo 2 mm, observando sempre as indicações do    f abricante; 
Não será permitida a passagem sobre a pavimentação dentro de três dias do seu assentamento; 
A pavimentação será convenientemente protegida com camada de areia, tábuas ou outro processo, 

durante a construção; 
Não será tolerado o assentamento de peças rachadas, emendadas, com retoques visíveis de massa, 

com veios capazes de comprometer seu aspecto, durabilidade e resistência ou com quaisquer outros 
defeitos. 

Deverão ser previstas juntas de trabalho ou juntas de movimentação executadas seccionando-se 
toda ou parte da espessura do substrato e preenchendo-se este espaço aberto com material elastomérico 
como selante, que não deve preencher todo o espaço deixado pelo seccionamento do revestimento, sendo 
necessário utilizar material de enchimento que deve ser colocado no fundo da junta. 

As juntas do revestimento deverão respeitar a posição e abertura das juntas estruturais permitindo 
uma deformação igual àquela prevista no projeto estrutural do edifício e indicada em projeto de paginação 
de piso, devendo, caso necessário, serem também preenchidas com material elastomérico como selante com 
material de enchimento no fundo da junta. 

Caberá a Contratada minimizar ao máximo as variações de tamanho e tonalidade especificadas em 
relação às cores existentes buscando sua aproximação evitando assim caracterizar diferentes cores no piso. 

 

10.3 PINTURA. 

A tinta utilizada deverá anteder a norma DIN 55649 ou outra norma de sustentabilidade; e deverá 
ser livre de solventes e odor, e ser de primeira linha. 

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o tipo de 
pintura a que se destinam. 

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o 
levantamento de pó durante os trabalhos até que as tintas sequem inteiramente. 

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. 
Receberão duas demãos ou quantas forem necessárias para o devido cobrimento, sendo que, cada 

demão de tinta somente poderá ser aplicada depois de obedecido a um intervalo de 24 (vinte e quatro) 
horas entre demãos sucessivas, possibilitando, assim, a perfeita secagem de cada uma delas. 

Serão adotadas precauções especiais e proteções, tais como o uso de fitas adesivas de PVC e lonas 

plásticas, no sentido de evitar respingos de tinta em superfícies não destinadas à pintura. 

As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas nas proporções 
recomendadas. As camadas deverão ser uniformes, sem escorrimento, falhas ou marcas de pincéis. Pintura 
à base de látex acrílico 

As paredes internas serão emassadas com massa acrílica, seladas com líquido preparador de  
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superfícies e pintadas com tinta látex acrílico com acabamento fosco. 

Obs: As cores deverão seguir a definição da fiscalização do município. 
 
 
11. ACABAMENTOS EXTERNOS: 

 
11.1 PINTURA EXTERNA. 

A tinta utilizada deverá anteder a norma DIN 55649 ou outra norma de sustentabilidade; e deverá 
ser livre de solventes e odor. 

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o tipo de 
pintura a que se destinam. 

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o 
levantamento de pó durante os trabalhos até que as tintas sequem inteiramente. 

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas. 
Receberão três demãos, sendo que, cada demão de tinta somente poderá ser aplicada depois de 

obedecido a um intervalo de 24 (vinte e quatro) horas entre demãos sucessivas, possibilitando, assim, a 
perfeita secagem de cada uma delas. 

Serão adotadas precauções especiais e proteções, tais como o uso de fitas adesivas de PVC e lonas 
plásticas, no sentido de evitar respingos de tinta em superfícies não destinadas à pintura. 

As tintas aplicadas serão diluídas conforme orientação do fabricante e aplicadas nas proporções 
recomendadas. As camadas deverão ser uniformes, sem escorrimento, falhas ou marcas de pincéis. Pintura 
à base de látex acrílico de primeira linha. 

 
12. ESQUADRIAS: 

 
12.1 ESQUADRIAS DE MADEIRA E FERRAGENS. 

As portas deverão de espessura mínima de 35mm, encabeçadas com requadro de fechamento em 
madeira maciça. 

Na execução do serviço, a madeira deverá ser de boa qualidade, seca e isenta de defeitos, tais como 
rachaduras, nós, escoriações, empenamento, etc. 

Toda madeira que for utilizada em qualquer fase da obra e no canteiro de obras deverá ser possuir 
certificação FSC (Forest StewardshipCouncil) ou Conselho de Manejo Florestal. A comprovação através de 
documentos e nota fiscal deverá ser entregue para a fiscalização juntamente com a medição. 

Todas as portas de madeira serão pintadas com esmalte sintético (livre de solvente) na cor  a ser 
especificada pela fiscalização. 
Caso houver portas com visores de vidro nos locais definidos em projeto arquitetônico deverão ter 

acabamento adequado, com encabeçamento, rebaixo e guarnição de madeira para a fixação dos vidros 
laminados. 

A ferragem para as portas de abrir deverão ser do tipo roseta, cromado. 
Serão todas em acabamento cromado. As ferragens não poderão receber pintura. 
As dobradiças deverão ser de latão e terão pino de bola de latão, para as portas pesadas terão arruela 

intermediária de desgaste. 
As ferragens deverão ser executadas rigorosamente em perfeito acabamento, sem folgas ou 

emendas, nela inclusa seus rebaixos ou encaixes. 
Deverão ser verificadas as cargas das peças a serem fixadas pelas ferragens, principalmente as 

dobradiças, que deverão ser suficientemente robustas, de fôrma a suportarem com folga, o regime de  
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trabalho a que venham a ser submetidas. 

Todas as chaves deverão possuir numeração correspondente às portas e serem fornecidas em duas 
vias. 

Os vidros utilizados nas esquadrias deverão obedecer a NBR 11706 e NBR 7199. 
 

12.2 ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO E FERRAGENS. 

Indicadas nos detalhes de esquadrias, as janelas serão em alumínio anodizado natural e as portas de 
alumínio anodizado na cor natural, com locais, características, dimensões, revestimentos indicados em 
projeto e no quadro de esquadrias (janelas e portas). 

Normas: EB-1968/89 - Caixilho para edificação - janela (NBR-10821), MB-1226/89. 
Janelas, fachadas-cortina e portas externas em edificação - penetração de água (NBR6486), MB- 

1227/89 - Janelas, fachadas-cortina e portas externas em edificação - resistência à carga de vento (NBR- 
6497). 

O alumínio puro será do tipo H - metalúrgico - e obedecerá ao disposto na P-NB167/ABNT e na DIN- 
1712. A terminologia será regida pela TB-57/ABNT. 

Os alumínios deverão ser anodizados, na cor Branca, de acordo com as normas da ABNT / NBR 12609 
e NBR 9243 e a anodização será classe A18 (processo de oxidação anódico para proporcionar recobrimento 
de óxido pigmentado com espessura mínima de 18 micras), isento de defeitos. No caso de cortes após a 
anodização dos perfis, as superfícies sem anodização não poderão estar visíveis. 

As ligas de alumínio - considerados os requisitos de aspecto decorativo, inércia química ou resistência 
à corrosão e resistência mecânica - serão selecionadas em total conformidade com os especificados nos 
projetos de arquitetura. 

As serralherias de alumínio serão confeccionadas com perfis fabricados com liga de alumínio que 
apresentem as seguintes características: 

• Limite de resistência à tração: 120 a 154 Mpa; 
• Limite de escoamento: 63 a 119 Mpa; 

• Alongamento (50 mm): 18% a 10%; 
• Dureza (brinell) - 500/10: 48 a 68; 

 
O acabamento das superfícies dos perfis de alumínio será caracterizado pelas definições dos projetos 

arquitetônicos e que sejam fabricadas com ligas de alumínio que apresentem bom aspecto decorativo, 
inércia química e resistência mecânica. 

A execução será esmerada, evitando-se por todas as fôrmas e meios, emendas nas peças e nos 
encontros dos montantes verticais e horizontais. Terá vedação perfeita contra ventos e chuvas sendo que se 
apresentarem qualquer vazamento será imediatamente corrigido. 

Os materiais a serem empregados deverão ser de boa qualidade, novos, limpos, perfeitamente 
desempenados e sem nenhum defeito de fabricação ou falhas de laminação com acabamento superficial 
uniforme, isento de riscos, manchas, faixas, atritos e/ou outros defeitos. 

Os quadros serão perfeitamente esquadriados, tendo os ângulos soldados bem esmerilhados ou 
limados, permanecendo sem rebarbas ou saliências de soldas. As esquadrias não serão jamais forçadas nos 
rasgos porventura fora de esquadro, ou de escassas dimensões. Haverá especial cuidado para que as 
armações não sofram distorções quando aparafusadas aos chumbadores. 

As barras e os perfis serão extrudados necessariamente na liga ABNT 6063-T5 e as roldanas, fechos, 
recolhedores, escovas de vedação, guarnições de EPDM, comandos, alças e demais acessórios deverão ser 
de primeira qualidade proporcionando funcionamento preciso, suave e silencioso ao conjunto por longo 
tempo. 
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Para execução das esquadrias, deverão ser feitos preliminarmente os levantamentos e medições no 

local para conferi-las nos projetos, posteriormente, assentar as esquadrias nos vãos e locais indicados, 
observando prumo e nível das mesmas, bem como pelo seu perfeito funcionamento. 

Todas as esquadrias fornecidas à obra deverão ter embalagem de proteção em papel crepe, serão 
transportadas e estocadas com sarrafos de madeira entre as peças e manuseadas com o maior cuidado, uma 
vez que não serão aceitas esquadrias com arranhões, vestígios de pancadas ou pressões etc. A retirada da 
embalagem de proteção só será efetuada no momento da colocação da esquadria. 

Todas as esquadrias de alumínio (utilizadas nas divisórias dos sanitários) deverão possuir trincos para 
fechamento interno. 

Os guichês de alumínio terão trinco borboleta niquelado cromado. 
As janelas projetantes terão fecho haste de comando projetante – HAS em alumínio comprimento 

40cm. 
As portas de alumínio terão o seguinte conjunto de fechadura tipo alavanca, em aço esp.=1,25, 

cromada, cilindro C400, chave tipo 2F. 
Os vidros utilizados nas esquadrias deverão obedecer a NBR 11706 e NBR 7199. 

 
13. COBERTURA: 

 
13.1 COBERTURA COM TELHA CERÂMICAS: 

A cobertura deverá ser executada em estrutura de madeira, com tesouras duplas de eucalipto, livre 
de nós, e cobertura de telhas cerâmicas. O espaçamento máximo entre tesouras deverá ser de 1,00 metros. 
O caimento para as telhas admitido é de, no mínimo, 35%. 

 
13.2 CALHAS: 

Os contra-rufos e calhas serão em chapas galvanizadas USG #26, natural sem pintura, com dimensões 
de 35cm de largura e 30 cm de altura, por facilidade de manutenção. Deverão possuir ralo tipo abacaxi nas 
quedas dos condutores de água pluvial. 

Deverão atender a NBR 10844. 

 
14. INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS E APARELHOS: 

 
14.1 INSTALAÇÃO DE ESGOTO SANITÁRIO: 

A instalação de esgotos será executada rigorosamente de acordo com as posturas sanitárias locais 
vigentes no Departamento de águas e Esgotos, com as normas da ABNT, com os projetos fornecidos e com 
as especificações que se seguem: 

Para desvios, usar conexões apropriadas, não será permitido fazer bolsas em tubos recortados de 
PVC, utilizando nestes casos uma luva. 

Serão observadas, as seguintes declividades mínimas, desde que não especificadas no projeto: 
• Ramais de descarga 2%. 
• Ramais de esgotos e subcoletores: de acordo com o quadro abaixo. 
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DIÂMETRO DO TUBO (mm) DECLIVIDADE (%) DECLIVIDADE (mm/m) 

40, 50 ou 75 3,0 30 

100 2,0 30 

 
As declividades do projeto 

 
serão consideradas como 

 
mínimas devendo ser procedida uma 

verificação geral dos níveis até a rede geral, antes da instalação dos coletores. 
Os tubos serão assentados com bolsa voltada em sentido oposto ao escoamento. 
 
A instalação será dotada de todos os elementos de inspeção necessários à futura manutenção, de 

acordo com os projetos e orientações da FISCALIZAÇÃO. 
As extremidades das tubulações serão vedadas, até a montagem dos aparelhos sanitários, com capas 

ou plugues, sendo vetado o emprego de buchas de papel ou madeira para tal fim. 
As canalizações primárias da instalação deverão ser experimentadas com água ou ar comprimido, 

sobre pressão mínima de 3 metros de coluna d’água, antes da instalação dos aparelhos, e submetidos a uma 
prova de fumaça, sobre pressão mínima de 25mm de coluna d’água, depois da colocação dos aparelhos. Em 
ambas provas as canalizações devem permanecer sob a pressão de provas durante quinze minutos. Para 
teste de pressão em canalizações com o sistema junta soldada, (colocadas) deve-se aguardar pelo menos 24 
horas depois de executada a última junção. Os testes serão feitos na presença da FISCALIZAÇÃO. 

Antes da entrega da obra, toda a instalação será convenientemente testada pela FISCALIZAÇÃO. 
As instalações de esgoto, compreendendo a execução de todo serviço de captação e escoamento de 

refugos líquidos do prédio deverão ser executadas rigorosamente de acordo com projeto básico fornecido e 
de acordo com as normas da ABNT e legislação local da concessionária responsável pelo fornecimento de 
água potável. 

O sistema de ventilação será constituído por colunas de ventilação, tubos ventiladores primários 
e/ou secundários e ramais de ventilação, conforme detalhes de projeto fornecido, e caso não estejam 
definidos nos projetos solicitar orientação da FISCALIZAÇÃO. 
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14.2 MONTAGEM DOS APARELHOS 

Os aparelhos sanitários serão cuidadosamente montados de forma a proporcionar perfeito 
funcionamento, permitir fácil limpeza e remoção, evitar a possibilidade de contaminação de água potável. 

 
14.3 LOUÇAS SANITÁRIAS E ACESSÓRIOS: 

As peças deverão ser bem cozidas, desempenadas, sem deformações e fendas, duras, sonoras, 
resistentes e praticamente impermeáveis e de bom acabamento. 

O esmalte deverá ser homogêneo, sem manchas, depressões, granulações ou fendilhamentos. 
As louças deverão ser feitas de uma só peça, sem juntas e sem emendas, salvo a emenda de união 

do aparelho ao pedestal, quando houver. 
As louças sanitárias, e seus acessórios das marcas já especificadas serão instaladas em rigorosa 

observância as indicações do projeto e as recomendações do fabricante. 
As bancadas de grtanito serão executadas em cor cinza andorinha, acabamentos de saia e rodapia 

especificados em projeto. 
A CONTRATADA deverá testar o perfeito funcionamento do conjunto montado, com a devida 

aprovação da FISCALIZAÇÃO. 
 

14.4 METAIS DOS APARELHOS SANITÁRIOS: 

Os metais deverão ser de fabricação perfeita e cuidadoso acabamento. As peças não poderão 
apresentar defeitos de fundição ou usinagem. As peças móveis deverão ser perfeitamente adaptáveis às suas 
sedes, não sendo tolerados empenos, vazamentos e defeitos de polimento ou de acabamento. 

A cromeação dos metais deverá ser perfeita, não sendo tolerado qualquer defeito na película de 
revestimento, especialmente falta de aderência com a superfície de base. 

Todas as peças deverão ser examinadas antes do assentamento. 
Os acessórios de ligação as redes de água serão rematadas com canopla de acabamento cromado. 
Tão logo sejam colocados, os materiais serão envoltos em papel e fita adesiva, a fim de protegê-las 

de respingos de tintas provenientes da pintura geral. 
Todos os metais de aparelhos sanitários serão de metal cromado. 

 
14.5 TUBULAÇÕES DE PLÁSTICO RÍGIDO PVC SOLDÁVEIS: 

As conexões para esgoto serão com anel de borracha ou junta soldável. 
As juntas soldadas dos tubos de PVC deverão ser executadas conforme procedimento abaixo: 
Antes de iniciar o trabalho, deve-se verificar se a ponta e a bolsa dos tubos e conexões se acham 

perfeitamente limpas, se não, utilizar solução limpadora adequada, capaz de eliminar qualquer substância 
gordurosa. 

Tirar o brilho das superfícies a serem soldadas, utilizando para isto a lixa. A lixa é importante pois 
aumenta a área de ataque do adesivo facilitando a sua ação. Limpar a superfície lixada com solução 
limpadora, removendo as impurezas deixadas pela lixa e a gordura da mão, pois tais impurezas impedem a 
ação do adesivo. 

Distribuir uniformemente o adesivo nas duas superfícies tratadas utilizando para isso um pincel ou a 
própria bisnaga. O excesso de adesivo deve ser retirado, pois o mesmo é um solvente que causa um processo 
de dissolução do material. Por essa razão não se presta para tapar furos. 

Encaixar as extremidades, e retirar o excesso de adesivo. O encaixe deve ser bastante justo, pois sem 
pressão não se estabelece a soldagem. 

Aguarde o tempo de soldagem de doze horas no mínimo, para colocar a rede em carga (pressão). 
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Para as juntas elásticas, com anel de borracha, deve-se limpar a ponta e a bolsa do tubo, com 

especial cuidado na virola onde se alojará o anel de borracha. 
Quando houver necessidade de cortar o tubo, o corte deverá ser perpendicular ao eixo do mesmo. 

Após o corte remove-se com a rasqueta as rebarbas e, para a união com anel de borracha a ponta do tubo 
deverá ser chanfrada com o auxílio de uma lima. Acomodar o anel de borracha na virola da bolsa. A virola 
por ser do tipo trapezoidal, permite a montagem de juntas elásticas com menor esforço e também elimina a 
possibilidade de rolamento do anel para o interior da bolsa, por ocasião da montagem. Introduzir a ponta 
chanfrada do tubo até o fundo da bolsa e, depois recuar 5mm no caso de canalizações expostas ou 2mm 
para canalizações embutidas, tendo como referência a marca previamente feita na ponta do tubo. Esta folga 
se faz necessária para possibilitar a dilatação e movimentação da junta. Nas conexões, as pontas deverão ser 
introduzidas até o fundo da bolsa. Em instalações aparentes as conexões devem, ser fixadas com braçadeiras 
para evitar o deslizamento das mesmas. 

 
15. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: 

 
15.1 Entrada de energia 

A entrada será subterrânea, por meio de eletroduto de ferro galvanizado que acondicionara os cabos 
de alimentação com isolamento, na qual este duto será diretamente enterrado a uma profundidade mínima 
de 60 cm, devidamente sinalizado com fita de sinalização indicativa de “condutor de energia elétrica”, a 30 
cm acima do duto, em toda sua extensão. 

Junto ao poste da concessionária será construída uma caixa de passagem 50x50x70cm, onde deverá 
ser deixada uma sobra de 2m no interior das mesmas. 

 

15.2 Alimentadores: 

Serão utilizados cabos e fios do tipo: 
• Flexível, cabo de cobre nu. 
• Todos os condutores de terra deverão possuir isolamento na cor verde. 

 
15.3 Quadro de distribuição: 

Os quadros de distribuição serão das seguintes características: 
• Embutir. 
• Seja para disjuntores modelo DIN. 
• Porta reversível. 
• Fundo cinza, porta fume. 

 
15.4 Tubulação: 

Nas instalações embutidas, será empregado eletrodutos de PVC rígido e flexível corrugado, ǿ ¾” que 
não propaguem chama e que suportem esforços de deformação características do tipo de construção 
utilizado. 

A fiação da rede lógica, do telefone e da TV, deverá ser acondicionada em eletrodutos rígidos ou 
flexíveis corrugados separadamente das demais fiações elétricas. 
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15.5 Acessórios: 

Serão utilizadas curvas, luvas, emendas e todos os componentes necessário para funcionalidade dos 
dutos e eletrodutos conforme necessidades no decorrer da instalação. 

 
15.6 Aterramento: 

Junto ao medidor será construída uma caixa de inspeção de aterramento de onde se originara a 
malha de aterramento, composta por haste de aterramento, interligadas por meio de cabo de cobre nu. 

Aterramento de todas as partes metálicas não vivas de equipamentos e acessórios metálicos; 
Sistema de aterramento deverá será executado adotando o sistema de aterramento de três pontos. 
 
15.7. Especificações para montagem de quadros: 

Nas caixas de distribuição serão instalados os disjuntores referentes a cada circuito. A ligação entre 
o quadro medidor e o CD será feita através de mangueira tipo canaflex de diâmetro 1”. As caixas de 
distribuição deverão ser de embutir e dotadas de conjunto de barramento (instalado diretamente no painel) 
de cobre eletrolítico, padrão DIN. 

 
15.8. Procedimento referente à execução dos serviços: 

Toda tubulação utilizada em estrutura será obrigatoriamente do tipo PVC flexível corrugado, com 
curvas e luvas apropriadas; 

Nas conexões de eletrodutos com quadros e caixas serão utilizadas buchas e arruelas de alumínio de 
bitola apropriada; 

Todos os rasgos que por ventura vierem a ser feitos em caixas e quadros, serão executados com 
brocas e serras copos apropriados para as bitolas das tubulações; 

Não serão admitidas emendas de fios e cabos elétricos no interior de tubulações. Estes deverão estar 
em quadros e caixas apropriadas; 

Antes da colocação dos aparelhos de iluminação deverá ser feito um teste de isolamento entre fase 
e terra; 

cabos). 
Durante a instalação deve-se tomar cuidado para não danificar o isolamento dos condutores (fios e 

Os condutores deverão ser identificados por cores em todos os pontos da seguinte forma: 

• FASE: Preto 

• NEUTRO: Azul claro 

• TERRA: Verde 

 
16. LIMPEZA FINAL: 

Todo o entulho resultante da obra, restos de brita, alvenaria, argamassas e demais elementos 
construtivos residuais da construção deverão ser removidos do entorno da obra e ser transportados para 
confinamento de lixo adequado. 

Todos os elementos de alvenaria, pisos e outros serão limpos e cuidadosamente lavados de modo a 
não danificar outras partes da obra por estes serviços de limpeza. 

Haverá especial cuidado na remoção de quaisquer detritos ou salpicos de argamassa endurecida das 
superfícies. Todas as manchas e salpicos de tinta serão cuidadosamente removidos. Será vedado o uso de 
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ácido para remoção de manchas, o que deverá ser feito por outros meios que não venham a atacar os 
materiais. As manchas deverão ser evitadas ou removidas enquanto os materiais que as provoquem ainda 
estejam úmidos. 

 
17. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 

A aceitação dos serviços da obra pela fiscalização somente ocorrerá após a comprovação dos 
seguintes itens: 

• O perfeito funcionamento de todas as instalações referenciadas neste documento; 
• O rigoroso atendimento ao especificado neste documento e plantas de projetos anexas; 
• Os materiais e/ou produtos empregados estejam de acordo com os especificados neste 

documento; 
• A observância das Normas Brasileiras vigentes e relacionadas com os serviços que estão sendo 

recebidos. 
O recebimento dos serviços deverá ser acompanhado pela contratada através de seu responsável 

técnico, para ciência da rejeição ou aprovação dos serviços executados. A critério da contratante e 
previamente acordado com a contratada, os serviços poderão ser recebidos e testados durante o andamento 
deles, ou seja, por etapas. 

 
Capivari de Baixo/SC, 07 de junho de 2022. 
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